
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS Nº 0001909-93.2017.815.0000 – Comarca de Alhandra
RELATOR:  Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos)
IMPETRANTE: Rodrigo de Oliveira Almendra
IMPETRADO: Juízo da Vara Única da Comarca de Alhandra
PACIENTES: Alexandre José Guedes Pereira e Everson Ramos Barreto

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  PREVENTIVA.  CRIMES
DOS  ARTS. 180, 288, PARÁGRAFO ÚNICO, 311 DO CP.
ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  MOTIVOS  PARA  A
PREVENTIVA.  INOCORRÊNCIA.  REQUISITOS  DA
PREVENTIVA  PREENCHIDOS.  INDÍCIOS
SUFICIENTES  DE  AUTORIA  E  PROVA  DA
MATERIALIDADE  PRESENTES. SUPOSTO  NÃO
COMETIMENTO  DE  CRIME.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ANÁLISE DA VERSÃO DEFENSIVA SOBRE OS FATOS
NA VIA ELEITA.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO  DESTE  PONTO.  CONHECIMENTO
PARCIAL E, NA PARTE CONHECIDA, DENEGAÇÃO.

- Não  há  falar  em  ausência  dos  requisitos  necessários  à
prisão preventiva, quando presentes prova da materialidade
e indícios suficientes de autoria,  bem como decretada esta
com  substrato  em  dados  e  reclamos  objetivos  do  caso,
impondo-se, notadamente, em favor da ordem pública.

- As questões referentes à matéria fática (de que não sabia que o
carro se tratava de produto de roubo, bem como que não estaria
na companhia dos demais indiciados para a prática de delitos)
devem ser apreciadas pelo juízo monocrático, sendo vedado, na
via estreita do habeas corpus, imiscuir-se neste fato, sob pena de
supressão de instância. 
 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos

acima identificados. 

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer, parcialmente, a ordem e,
nesta parte, denegá-la.

RELATÓRIO 



Trata-se  de  Habeas  Corpus  impetrado  originariamente  pelo
advogado Felipe Augusto de Moura Melo em favor de Alexandre José Guedes Pereira,
que teve a prisão em flagrante convertida em preventiva no dia 18 de dezembro de
2017, em face da suposta prática dos delitos tipificados nos arts. 180, 288, parágrafo
único, e 311 do CP.

Narra a exordial que o ora paciente, policial militar do Estado de
Pernambuco, fora convidado por um colega de profissão, o sr. Ygor Cordeiro Atanázio
Cruz, para auxiliar um amigo deste que teria sido vítima de crime de roubo em sua
chácara localizada na região de Alhandra,  juntando-se a outro colega de farda,  o sr.
Everson Ramos Barreto, além do civil Diego Soares de Oliveira, para juntos verificarem
as condições do referido local.

Assim, no dia do fato, os milicianos encontraram-se com Diego
em um posto de gasolina localizado na Capital pernambucana, donde partiram no carro
de Diego, um veículo HB20, preto, marca Hyundai, com destino à cidade de Alhandra,
onde  aguardariam  a  chegada  do  sr.  Formiga,  funcionário  do  sr.  Fábio,  filho  da
proprietária do imóvel roubado.

Ocorre que estando o veículo parado às margens da rodovia BR
101,  KM  103,  próximo  ao  Posto  Serra,  foram  o  paciente  e  demais  companheiros
abordados por uma viatura da Polícia Rodoviária Federal, que, realizando averiguações
pessoais e incursões no veículo, descobriram duas armas de fogo, uma de calibre 380,
pertencente ao sr. Diego e um revólver calibre 38, oxidado, pertencente ao sr. Everson,
além de uma pistola .40, de propriedade do paciente, com o devido registro.  Foram
encontrados,  ainda,  um objeto  semelhante  a  um “pé  de  cabra”  e  um alicate  de  24
polegadas, cuja propriedade nenhum dos ocupantes do veículo souberam esclarecer.

Posteriormente, descobriu-se que o veículo em questão possuía
restrição  de  roubo/furto,  além terem sido  adulterados placa  e  chassi,  tratando-se  de
veículo clonado.

O  objetivo  inicial  do  writ era  a  concessão  da  liberdade  ao
paciente Alexandre, pois que das provas do inquérito não restariam caracterizados os
delitos do art. 180 e 288, parágrafo único, pelo qual foi o constrito indiciado, pois não
sabia  que  o  automóvel  que  conduzia  era  produto  de  roubo,  bem  como  estava  na
companhia dos demais indiciados apenas para realizar um passeio. Ademais, ressalta
que o paciente possui condições pessoais favoráveis e que inexistem motivos para a
manutenção de sua prisão preventiva, além do fato de o somatório das penas dos crimes
pelos quais foi indiciado lhe dá direito a responder ao processo em liberdade, já que, se
condenado, cumpriria a pena em regime semiaberto.

Foram solicitadas  informações à autoridade coatora pelo Des.
Plantonista, fl. 52.

À  fl.  55,  o  impetrante  atravessou  expediente  requerendo  a
extinção do feito.

À fl. 57/61, foi atravessada nova petição, desta vez por meio de
novo advogado, habilitado pelo paciente cf. fls. 66, na qual é requerida a juntada de
novos  documentos,  além  da  unificação  processual  do  presente  HC  com  o  de  nº



0001908-11.2017.815.0000, que tem como paciente o sr. Ygor Cordeiro Atanázio Cruz,
além da extensão dos efeitos da decisão liminar e meritória a Everson Ramos Barreto,
sob o argumento de que a prisão é injusta e ilegal,  porque o crime de receptação é
compatível  com o instituto  da  suspensão  condicional  do  processo  e  porque  não  há
indícios mínimos da prática do delito do art. 288 do CP, sendo todos os réus primários.

Às fls. 228/230 aportaram informações da autoridade apontada
como coatora.

Às fls. 232/233, foi deferida a habilitação do novo advogado, a
unificação processual com os autos de nº 0001908-11.2017.815.0000, que tem como
paciente o sr. Ygor Cordeiro Atanázio Cruz, e indeferido o pleito liminar.

A Procuradora de Justiça, em parecer de lavra do Procurador de
Justiça Álvaro Gadelha Campos,  às fls.  233/237,  opinou pelo não conhecimento do
mandamus.

É o relatório.
VOTO:

Compulsando os autos, infere-se que, impetrado habeas corpus
pelo advogado Felipe Augusto de Moura Melo, em favor de Alexandre José Guedes
Pereira, houve pedido expresso de desistência, contudo, apresentada petição, nos autos,
por novo advogado, foi proferida decisão em que se deferiu a habilitação deste, máxime
por não ter havido mudança do pedido e da causa de pedir (ilegalidade da prisão por
ausência de provas dos crimes pelos quais o paciente fora denunciado).

Em  tal  petição  (fls.  57/61),  requereu-se,  ainda,  a  unificação
processual com os autos de nº 0001908-11.2017.815.0000, que tem como paciente o sr.
Ygor Cordeiro Atanázio Cruz; a extensão dos efeitos das decisões proferidas no habeas
corpus ao coindiciado Everson Ramos Barreto; bem como a análise liminar dos pleitos
contidos  no  writ,  tendo  sido  acolhida  a  pretendida  unificação  e  indeferido  o  pleito
liminar relacionado a Alexandre José Guedes Pereira, Ygor Cordeiro Atanázio Cruz e
Everson Ramos Barreto.

Destarte,  como  se  vê,  impetrado  o  presente  habeas  corpus
(processo nº 0001909-93.2017.815.0000), inicialmente, em relação a apenas Alexandre
José Guedes Pereira, por força da decisão de 232/233, foi alargado o polo passivo deste,
para admitir como paciente, também, a pessoa de Everson Ramos Barreto, bem como
determinado que fosse julgado simultaneamente ao de Ygor Cordeiro Atanázio Cruz
(processo nº 0001908-11.2017.815.0000).

Analisando o mérito do habeas corpus, observa-se que o cerne
da  impetração consiste  em se  alegar  ausência  de  provas  dos  crimes  pelos  quais  os
pacientes foram indiciados, bem como, genericamente, inexistência de motivos para a
prisão preventiva.

 O paciente, bem como seus colegas de farda Ygor Atanázio e
Everson Barreto,  cumpre prisão preventiva  por  suposto  envolvimento em crimes  de
associação criminosa, receptação e adulteração de sinal identificador de veículo.



Examinando a decisão atacada, entendo que estão presentes  os
requisitos  autorizadores  da  prisão preventiva  dos pacientes, consoante  se  extrai  da
transcrição do decisum vergastado, proferido pelo Magistrado Antônio Eimar de Lima:

“Os crimes que, em tese, principalmente o de organização criminosa, é de
extrema gravidade e merece ser combatido com veemência pelas autoridades
constituídas,  não  sendo  viável,  neste  momento,  a  concessão  da  liberdade
provisória dos autuados. Mais adequado à situação em apreço é a conversão
da prisão  em flagrante  em prisão  preventiva,  como forma de  preservar  a
ordem  pública  e  por  conveniência  da  instrução  processual,  porquanto
presentes os pressupostos legais, quais sejam a prova da materialidade e os
indícios suficientes de autoria. O receio de que as presenças na comunidade
possa prejudicar prova testemunhal, advém da sistemática utilizada pelos que
praticam esse tipo de delito, ou seja, organização criminosa, trazendo assim
risco para a  instrução processual.  A ordem pública encontra-se ameaçada,
pois o ato criminoso perturba a tranquilidade da população. Assim como a
presença  do(a)(s)  indiciados(a)(s)  solto(a)(s)  é  revoltante.  Há  indícios
suficientes da autoria do(a)(s)  imputado(a)(s),  assim como a materialidade
está comprovada nos autos, repita-se. Os crimes são apenados com reclusão.
Restam, portanto, satisfeitos os fundamentos e pressupostos para a decretação
da prisão preventiva do(a)(s) autuados(a)(s). A prisão preventiva é a medida
cautelar mais eficaz para a circunstância dos autos. Nenhuma outra medida
cautelar  se mostra adequada e suficiente para garantir  a  ordem pública,  a
instrução  processual  e,  especialmente,  a  paralisação  da  prática  criminosa
do(a)(s)  autuado(s)  que a decretação da prisão cautelar (preventiva).” (fls.
44/48)

Ao que se vê, restaram atendidas as exigências legais, na medida
em que, baseado em dados concretos e com suficiente motivação, o Juízo considerou
haver  indicativo  de  autoria  e  prova  da  materialidade,  assim  como  constatou  a
presença  dos  requisitos  da  garantia  da  ordem  pública  e  da  instrução  processual,
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, entendendo necessária a segregação
cautelar, ante a gravidade concreta do crime e como forma de acautelar o meio social e
para evitar a ocorrência de novos delitos.

De fato, quanto à prova da materialidade delitiva e aos indícios
suficientes de autoria, verifico estarem presentes, haja vista que, segundo constam dos
autos,  a  Polícia  Rodoviária  Federal  foi  acionada,  via  telefone,  pela  empresa  de
rastreamento  CEABS Serviços,  para  abordagem de  um veículo  HB20 de  cor  preta,
placas PZO5233, que teria sido furtado e que estaria na BR 101, estacionado no KM
103, no pátio do Posto de Combustíveis Serra, tendo os policiais se deslocado até o
local, fazendo a abordagem do veículo que se encontrava neste, estando, em seu interior
os indiciados Diego Soares de Oliveira, Alexandre José Guedes Pereira, Everson Ramos
Barreto e Ygor Cordeiro Atanázio Cruz; que a PRF encontrou, dentro do automóvel,
objetos comumente utilizados na prática de crimes, como pé de cabra, alicate de 24
polegadas e armas de fogo, cujas propriedades não foram suficientemente esclarecidas,
e verificou que o veículo possuía restrição por roubo/furto e estava com chassi e placa
adulterados. 

Por oportuno, impõe-se registrar que a alegação de ausência de
provas  dos  crimes  e  de  inocência  dos  pacientes,  isto  é,  de  que  não  restariam
caracterizados  os  delitos  do  art.  180  e  288,  parágrafo  único,  por  não  saberem  os
pacientes que o automóvel que era produto de furto/roubo, bem como porque estariam
apenas realizando um passeio, deve ser apreciada pelo juízo monocrático, durante a
instrução processual, sendo-nos vedado, na via estreita do habeas corpus, imiscuir-se
neste ponto, sob pena de supressão de instância. 



Assim, no tocante à discussão da matéria fática, objeto maior do
mandamus sob apreciação, vejo ser inviável o seu conhecimento.

Quanto  aos  requisitos  da  preventiva,  pela  leitura  da  decisão
atacada, bem como das informações prestadas pela autoridade coatora, vislumbro que
aquela está baseada em fatos concretos constantes dos autos, não estando demonstrada a
existência do ato ilegal constrangendo o direito dos pacientes.

Com efeito,  é pacífico o entendimento de que  ordem pública
constitui-se na paz e na tranquilidade no meio social. 

No caso, entendo que, diante das circunstâncias em que os fatos
se deram, a conduta concreta dos pacientes abala essa paz social, causando temor no
meio social em que convivem, notadamente diante da gravidade concreta dos crimes,
em  tese,  cometidos,  que  denotam  a  periculosidade  elevada  daqueles  e  exacerbada
repercussão negativa do crime, mormente por esse tratarem os pacientes de policiais
militares. 

Não há dúvidas,  portanto,  acerca da legalidade da prisão
decretada, bem como da escorreita observância dos seus fundamentos.

Quanto  à  alegação  de  que  os  coactos  possuem  condições
pessoais favoráveis à concessão da liberdade provisória, é pacífico, na doutrina e na
jurisprudência,  que  as  condições  pessoais  ostentadas  pelo  paciente  não  obstam  a
segregação provisória, nem pode servir de atalho para a obtenção automática de um
benefício, desde que a prisão preventiva se manifeste necessária nos termos dos artigos
312 e 313 do Código de Processo Penal, como se deu no caso.

Diante do exposto, conheço, em parte, do mandamus, e, na parte
conhecida, denego-o.

É como voto.

Presidiu o  julgamento  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos  Martins  Beltrão,  Presidente  da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tércio Chaves de Moura
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos), relator,
Arnóbio Alves Teodósio e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado até o
preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de fevereiro de 2018.

Dr. Tércio Chaves de Moura
Relator


